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Portaria ARTESP nº 003/04
Altera a redação da Portaria nº 14, de 06/11/2003, que instituiu a Comissão Especial de Licitações.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo -ARTESP, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:

Artigo 1º - O Artigo 2º da Portaria nº 14, de 6 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 2º - Integrarão a Comissão Especial de Licitações, cabendo a presidência ao primeiro designado: Theodoro de Almeida Pupo Junior, Renata Pinto Teixeira Christovam, Vito Edson Delfino, Luciana Silva Vieira, e, como representante da sociedade, Dílson Gabriel dos Santos.”
Artigo 2º - Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria nº 14, de 6 de novembro de 2003.

São Paulo, 14 de maio de 2004.
ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
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